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JUSTIFICATIVA 
 

                                                                                                                  

A Prefeitura Municipal demonstrando comprometimento com ensino fundamental 
disponibiliza o sistema de transporte dos alunos até a escola.  

 
Os alunos de ambas as escolas existentes na sede do município são servidas por 

linhas de ônibus que fazem o percurso de busca e entrega dos alunos entre a residência e a escola.  
 
Ocorre que os ônibus escolares precisar estar adequados à necessidades de 

segurança exigidas pelo Código de Transito Nacional, bem como à deve estar em condições 
mecânicas adequadas para o uso a que se propõe.  

 
Os veículos que atualmente servem para o uso de transporte escolar na sede do 

município não preenchem os requisitos necessários para a prestação de serviços de transporte de 
escolares e precisam ser substituídos.  

 
                                   Diante do Exposto, solicitamos o empenho de Vossas Excelências para a 
aquisição de ônibus para transporte escolar na sede do município de Porto Esperidião/MT, com a 
máxima urgência. 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 24 de 
agosto de 2009. 
 

                                      Walter Pereira da Silva 
                                                Vereador 
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                                                    SR. PRESENTE:    Senhores Vereadores: 

 

INDICA A NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE 
ÔNIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR NA 
SEDE DO MUNICIPIO DE PORTO 
ESPERDIÃO/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, com cópia ao Exmo. Sr. Dep. Federal ELIENE DE LIMA e Exmo. Sr. Deputado 
Estadual JOSÉ RIVA, mostrando-lhes a necessidade urgente de aquisição de ônibus para o 
transporte escolar na sede do município de Porto Esperidião/MT, com a maior brevidade 
possível.  
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 24 de 
agosto de 2009. 
 

 
                                                       Walter Pereira da Silva 
                                                                 Vereador 
 
Adailton dos Santos Oliveira 
Vereador  

 




